
 

 

DECRETO Nº 14.320/2026 

 
Dispõe sobre a alteração da Comissão 
Municipal para a elaboração do Programa 
Municipal de Educação Ambiental do 
município de Alegre/ES, e dá outras 
providências.  

 

 
O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
lhe confere, conforme previsto no art. 74 da Lei Orgânica do Município, considerando 
atender o que estabelece a Política Municipal de Educação Ambiental.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração do Programa Municipal de 

Educação Ambiental, como instrumento essencial para o planejamento, a 

implementação e o fortalecimento das ações de educação ambiental no âmbito do 

Município; 

CONSIDERANDO o apoio técnico disponibilizado pelo Consórcio Público 

Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Território do Caparaó Capixaba, 

do qual o Município de Alegre é consorciado, visando subsidiar tecnicamente o 

processo de elaboração do referido Programa; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores e suas respectivas atribuições 
para compor a comissão que irá elaborar o Programa de Educação Ambiental 
Interinstitucional.  
 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal 
 

a) Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMADS 
 
● Graziela Ferreira da Silva Emerick 
● Mayra Silva de Melo Trancoso 
● Débora Pellanda Fagundes 
 

b) Secretaria Executiva de Educação - SEED 
 
● Rejane Nogueira dos Santos 
● Vanderson Valadares de Campos 
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II - Órgãos Governamentais 
 
a) Incaper 
● Ricardo Eugênio Pinheiro 
 
b) SAAE 
● Marco Antônio Rodrigues Bravo 
 
c) IFES 
● Aramis Cortes de Araújo Junior 
 
d) UFES 
● Juliana de Lanna Passos 
 
III - Sociedade Civil 
 
a) Representante da associação comercial 
● Geraldo José Alves Dutra - Plantágua 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alegre – ES, 25 de maio de 2026. 

 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal 
 
 

WAGNER DE PINHO PIRES 
Secretário Executivo de Administração 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

WAGNER DE PINHO PIRES
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO

GSEAD - SEAD - PMAL
assinado em 26/05/2026 11:42:23 -03:00

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 25/05/2026 17:51:56 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/05/2026 11:42:23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-KJQBSK
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